
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º             DE 2003.
(Da Senhora Vanessa Grazziotin)

Solicita a Senhora Ministra do Meio

Ambiente informações referente à madeira

apreendida pelo IBAMA, no Estado do

Amazonas.

Senhor Presidente:

Com fundamento no artigo 50, § 2º, da Constituição Federal e no artigo

115, inciso I do Regimento Interno, solicito a V.Exa. que seja encaminhado a

Senhora Ministra do Meio Ambiente o seguinte:

Em face das informações cedidas ao nosso gabinete pela Coordenação

Geral de Fiscalização Ambiental, através do CGFIS nº 022/2003, sobre a destinação

da madeira ilegal apreendida pelo IBAMA, gostaríamos de obter mais informações

referente a esse assunto:

1. Por que não há uma estruturação adequada e própria para guardar e

armazenar a madeira apreendida nos respectivos estados?

2. Por que o fiel depositário, nomeado pelo IBAMA, geralmente, é o

próprio infrator, sendo que este pode recorrer a outra infração?

3. Fotocópia da planilha da madeira apreendida, mais precisamente, no

Estado do Amazonas?

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2003.

Deputada Vanessa Grazziotin
PCdoB/AM


